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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado de Segurança
Pública, Pedido de Informação nos seguintes termos:

 
- que a Secretaria de Estado de Segurança Pública informe

sobre o planejamento para reabertura e ampliação dos Postos de Guarda-Vidas no
período da Pré-temporada de 2025, considerando-se:
 

I- o histórico de mortes por afogamento no mesmo período
de pré-temporada em 2024. Além da morte de um adolescente de 15 anos na Praia de
Palmas em Governador Celso Ramos, e um afogamento grau 2 na mesma ocorrência,
enquanto o posto de salvamento contava apenas com três Guarda-Vidas para toda a
extensão da praia; [1]
 

II- o aumento da temperatura no mês de setembro de 2025,
ocasionando um crescimento substancial no número de banhistas durante os finais de
semana;
 

III- o histórico de redução na quantidade de etapas
disponíveis para escalar Guarda-Vidas nos postos de salvamento, nos anos que a
diária de ressarcimento dos Guarda-Vidas Civis Voluntários tem seu valor reajustado.

 
Nesse sentido, faz-se necessário que o Governo do Estado

tome providências imediatas e se antecipe aos riscos de afogamento em nosso litoral,
de forma a se evitar mortes por afogamentos em praias com postos de salvamento
ainda fechados.
 

Importante, ainda, que a cada ano o serviço de salvamento
aquático seja ampliado gradualmente.
 

Para tanto, torna-se essencial que o aumento de
remuneração de diária de ressarcimento seja acompanhado de previsão orçamentária,
possibilitando-se a ampliação de um serviço essencial ao povo de Santa Catarina. 
 

Tratando-se, portanto, de vidas humanas, o estado de Santa
Catarina não deve medir esforços para zelar pela vida, integridade física e segurança
das pessoas que aqui residem ou visitam, tal como previsto em lemas do Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC: “prevenir é salvar” e “vidas alheias,
riquezas a salvar”. 
 
 
 

 
Sala das Sessões,
 
 



Deputado Marcos José de Abreu- Marquito
 
 
 
__________
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